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EMENTA
Fundamentagao ética, bioética e filosofica da pratica médica. Principios bioéticos fundamentais. Deveres e
responsabilidades profissionais segundo a deontologia médica. Regulamentagdo e elaboragcdo de
documentos médicos. Sigilo médico e suas excegdes legais. Regramento ético da publicidade médica e uso
responsavel das midias digitais. Relacdo médico-paciente e responsabilidade profissional. Etica e autonomia
do médico no contexto hospitalar. Atribuicdes legais do diretor técnico e do diretor clinico. Analise ética do
erro médico. Responsabilidades ética, civil, penal e administrativa do exercicio profissional. Compreenséao
sobre a declaracdo de Obito, levantando os questionamentos sobre a necessidade de seu correto
preenchimento para orientacdo de politicas publicas de saude.
OBJETIVOS E COMPETENCIAS

OBJETIVO GERAL:

¢ Compreender os fundamentos éticos, bioéticos, legais e deontolégicos que regem a pratica médica,
desenvolvendo a capacidade critica e reflexiva para a tomada de decisbes responsaveis e
fundamentadas na relacdo médico-paciente, no exercicio clinico, hospitalar e institucional.

CONHECIMENTOS:

Identificar os fundamentos da ética, da bioética e da deontologia médica.
Descrever os principios bioéticos aplicados a pratica médica.

Interpretar o Cédigo de Etica Médica e a legislacéo correlata.
Reconhecer os elementos configuradores da responsabilidade médica.
Assimilar as diferentes causas de obitos (patologica e traumatica).
Entender quais pacientes devo encaminhar ao IML ou ao SVO.

HABILIDADES:

Aplicar os principios éticos e legais na elaboragdo de documentos médicos.

Analisar casos clinicos & luz do Cédigo de Etica Médica.

Avaliar situagdes praticas de erro médico e de condutas antiéticas.

Utilizar adequadamente os preceitos éticos no relacionamento com pacientes, familiares e colegas
de equipe.

ATITUDES:
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Valorizar a ética e a responsabilidade profissional na atuacdo médica.
Promover o respeito a dignidade, a autonomia e aos direitos dos pacientes.
Desenvolver postura critica e reflexiva diante de dilemas morais.

Agir com integridade, empatia e respeito a confidencialidade.

UNIDADES DE ENSINO3

e Unidade | — Fundamentos da Etica, Bioética e Deontologia Médica
Unidade Il — Documentos Médicos e Sigilo Profissional
Unidade Il — Publicidade Médica e Comunicagao com a Sociedade
Unidade IV — O Médico no Contexto Hospitalar
Unidade V — Erro Médico e Responsabilidade Profissional
METODOLOGIA DE ENSINO:

Aulas expositivas dialogadas com apoio de recursos audiovisuais, discussdo de casos clinicos reais
ou simulados, seminarios em grupo, estudos dirigidos e analise de dilemas éticos com base em decisdes
dos Conselhos de Medicina.

ATIVIDADES DE EXTENSAO: n3o se aplica
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